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CONTABEIS

COMITE DE PRONUNCIAMENTOS CONTABEIS

REVISAO DE INTERPRETACOES TECNICAS - N° 01

Este documento de revisao apresenta alteracées nas Interpretacoes Técnicas ICPC 03, ICPC 07,
ICPC 13, ICPC 14 e ICPC 16 em conexao com a revisao dos pronunciamentos e interpretacoes por
parte do Comité de Pronunciamentos Contabeis do ano de 2013, bem como alteracdes procedidas
nas normas internacionais de contabilidade emitidas pelo IASB.

1. Inclui comentario a alinea (a) do item 15 e CPC 46 no titulo Referéncias na Interpretacao
Técnica ICPC 03 — Aspectos Complementares das Operacoes de Arrendamento Mercantil, que
passam a vigorar com as seguintes redacoes:

“Referéncias

Pronunciamento Técnico CPC 23 — Politicas Contédbeis, Mudanca de Estimativa e Retificacdo de
Erro

Pronunciamento Técnico CPC 27 — Ativo Imobilizado

Pronunciamento Técnico CPC 06 — Operacdes de Arrendamento Mercantil

Pronunciamento Técnico CPC 04 — Ativo Intangivel

Interpretacdo Técnica ICPC 01 — Contratos de Concessao

Pronunciamento Técnico CPC 46 — Mensurac¢do do Valor Justo

1. (...)
15. Se o comprador concluir que € impraticavel separar os pagamentos de forma confiavel, ele:

(a) no caso de arrendamento financeiro, deve reconhecer um ativo € um passivo em valor
equivalente ao valor justo (*) do ativo subjacente, que foi identificado nos itens 7 e 8
como o objeto do arrendamento. Subsequentemente, o passivo deve ser reduzido a medida
que os pagamentos forem realizados e uma taxa financeira for imputada sobre o passivo
reconhecido, devendo ser utilizada a taxa de juros incremental de financiamento do
arrendatério."

® )

(*) O Pronunciamento Técnico CPC 06 utiliza a expressao “valor justo” de modo que difere, em
alguns aspectos, da defini¢do de valor justo do Pronunciamento Técnico CPC 46. Portanto, ao
aplicar o Pronunciamento Técnico CPC 06, a entidade deve mensurar o valor justo de acordo com
o Pronunciamento Técnico CPC 06 e nao com o Pronunciamento Técnico CPC 46.

16.  (...)”(NR)

1 . . . " . Lo . . . .
ou seja, a taxa de juros incremental de financiamento do arrendatério, conforme definida no item 4 do Pronunciamento
Técnico CPC 06 — Operacdes de Arrendamento Mercantil.
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2. Altera o item 7, a alinea (c) do item 17 e inclui CPC 46 no titulo Referéncias na Interpretacao

Técnica ICPC 07 — Distribuicao de Lucros in Natura, que passam a vigorar com as seguintes
redacoes:

“Referéncias

17.

Pronunciamento Técnico CPC 15 — Combinacdo de Negdcios

Pronunciamento Técnico CPC 31 — Ativo Nao Circulante Mantido para Venda e Operacdo
Descontinuada

Pronunciamento Técnico CPC 40 — Instrumentos Financeiros: Evidenciag¢ao

Pronunciamento Técnico CPC 26 — Apresentacdao das Demonstra¢des Contédbeis

Pronunciamento Técnico CPC 24 — Evento Subsequente

Pronunciamento Técnico CPC 35 — Demonstracdes Separadas

Pronunciamento Técnico CPC 36 — Demonstracdes Consolidadas

Pronunciamento Técnico CPC 46 — Mensuracgdo do Valor Justo

(...)

De acordo com o item 5, esta Interpretacdo Técnica ndo € aplicadvel quando a entidade distribui
parte de sua participagdo em controlada, mas retém o controle sobre a mesma. A entidade que
procede a distribuicdo, que resulta no reconhecimento de participa¢do de nao controladores na sua
controlada, deve contabilizar essa participacdo de nio controladores de acordo com o previsto no
Pronunciamento Técnico CPC 36 — Demonstracdes Consolidadas.

(...)

(...)

(c) o valor justo do ativo a ser distribuido ao término do periodo de elaboragdo do balanco
patrimonial, se for diferente do seu valor contdbil, e a informagdo acerca do método
utilizado para mensurar o valor justo requerido pelo Pronunciamento Técnico CPC 46 —
Mensuragao do Valor Justo, em seus itens 93(b), (d), (g) e (i) € 99.” (NR)



3. Altera o item 8 e o contetido do titulo Referéncias na Interpretacio Técnica ICPC 13 — Direitos
a Participacoes Decorrentes de Fundos de Desativacao, Restauracio e Reabilitacio Ambiental,
que passam a vigorar com as seguintes redacoes:

“Referéncias

Pronunciamento Técnico CPC 23 — Politicas Contédbeis, Mudanca de Estimativa e Retificacdo de

Erro
Pronunciamento Técnico CPC 36 — Demonstracdes Consolidadas
Pronunciamento Técnico CPC 18 - Investimento em Coligada, em Controlada e em

Empreendimento Controlado em Conjunto

Pronunciamento Técnico CPC 19 — Negocios em Conjunto

Pronunciamento Técnico CPC 25 — Provisdes, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes
Pronunciamento Técnico CPC 38 — Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuragao

1. (...)

8. O contribuinte deve determinar se possui controle, controle conjunto ou influéncia significativa
sobre o fundo por referéncia aos Pronunciamentos Técnicos CPC 18 — Investimento em Coligada,
em Controlada e em Empreendimento Controlado em Conjunto, CPC 19 — Negécios em Conjunto
e CPC 36 — Demonstra¢gdes Consolidadas. Em caso positivo, o contribuinte deve contabilizar sua
participacao no fundo de acordo com esses Pronunciamentos Técnicos.”(NR)
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4. Altera o item A8 e inclui 0 CPC 46 no titulo Referéncias na Interpretacio Técnica ICPC 14 -
Cotas de Cooperados em Entidades Cooperativas e Instrumentos Similares, que passa a vigorar
com a seguinte redacio:

“Referéncias

Pronunciamento Técnico CPC 39 — Instrumentos Financeiros: Apresentacao
Pronunciamento Técnico CPC 38 — Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuragao
Pronunciamento Técnico CPC 46 — Mensuracao do Valor Justo

Apéndice
Exemplos de aplicacao da Interpretaciao

Exemplo 3
Classificacao

Antes da alteracdo do Estatuto

A8.  As cotas de cooperados que excederem a proibi¢ao de resgate constituem passivos financeiros. A
entidade cooperativa deve mensurar esse passivo financeiro pelo valor justo no reconhecimento
inicial. Visto que essas cotas sao resgatdveis a vista, a entidade cooperativa deve mensurar o valor
justo desses passivos financeiros, conforme exigido pelo item 47 do Pronunciamento Técnico
CPC 46, que estabelece: “O valor justo de passivo financeiro com caracteristica de demanda (por
exemplo, depdsito a vista) nao é menor do que o valor a pagar a vista, descontado desde a
primeira data em que o pagamento desse valor poderia ser exigido.” Consequentemente, a
entidade cooperativa deve classificar como passivo financeiro o valor méximo pagavel a vista, de
acordo com as disposi¢des de resgate.” (NR)



5. Altera o item 7 e inclui o CPC 46 no titulo Referéncias na Interpretacao Técnica ICPC 16 -
Extincao de Passivos Financeiros com Instrumentos Patrimoniais, que passam a vigorar com as
seguintes redacoes:

“Referéncias

Pronunciamento Conceitual Basico

Pronunciamento Técnico CPC 10 — Pagamento Baseado em A¢des

Pronunciamento Técnico CPC 15 — Combinacao de Negdcios

Pronunciamento Técnico CPC 23 - Politicas Contédbeis, Mudanca de Estimativa e Retificacao de
Erro

Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentacdao das Demonstragdes Contébeis

Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuracdo
Pronunciamento Técnico CPC 39 - Instrumentos Financeiros: Apresentacao

Pronunciamento Técnico CPC 46 — Mensuragdo do Valor Justo

1. (...)

7. Se o valor justo dos instrumentos patrimoniais préprios emitidos ndo puder ser mensurado, os
instrumentos patrimoniais proprios devem ser mensurados pelo valor justo do passivo financeiro
extinto. Ao mensurar o valor justo de passivo financeiro extinto que inclua caracteristica de
demanda (por exemplo, depdsito a vista), o item 47 do CPC 46 ndo deve ser aplicado.”(NR)



